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CONTRATO CEDAE N.º 105 /2025 (DPR)
que entre si celebram a COMPANHIA
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
(CEDAE) e as empresas reunidas através
do CONSÓRCIO HIDRO RIO.

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade,
na Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em
14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato representada por meio
de seu Diretor Presidente, Sr. AGUINALDO BALLON, e de seu Diretor Administra6vo-Financeiro e de
Relações com Inves6dores, Sr. ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS, doravante denominada CEDAE, e as
empresas (I) BR PARTNERS ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA., com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima nº
3732, 28° andar, Itaim Bibi – São Paulo/SP, CEP: 04538-132, inscrita no CNPJ nº 10.487.157/0001-47, (II) BR
PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A., com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima nº 3732, 28° andar,
Itaim Bibi – São Paulo/SP, CEP: 04538-132, inscrita no CNPJ nº 13.220.493/0001-17, (III) UBS BB
CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., ins6tuição financeira pertencente ao
grupo UBS BB SERVIÇOS DE ASSESSORIA FINANCEIRA E PARTICIPAÇÕES S.A. e integrante do sistema de
distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida
Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 7º Andar (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob o nº
02.819.125/0001-73, (IV) UBS BB SERVIÇOS DE ASSESSORIA FINANCEIRA E PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita
no CNPJ sob o nº 11.049.895/0001-75, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida
Brigadeiro Faria Lima, nº 4440, 9º andar - parte, Itaim Bibi, CEP 04538-132, e a (V) MACHADO MEYER
SENDACZ OPICE E ANDRADE ADVOGADOS, com escritório na Rua Lauro Müller nº 116, 23º andar, salas
2301, 2304, 2305, 2306 e 2307, Torre Rio Sul, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.290-160, inscrita no CNPJ
nº 03.706.936/0001-20, aqui reunidas para a formação do CONSÓRCIO HIDRO RIO, liderado pela BR
PARTNERS ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA, com endereço na Av. Brigadeiro Faria Lima nº 3732, 28° andar,
Itaim Bibi – São Paulo/SP, CEP: 04.538-132,  inscrita no CNPJ nº  62.412.963/0001-50, neste ato
representada por meio do Sr. MAURO CAMPOS BATTISTI, daqui por diante denominada CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente Contrato autuado no SEI-150001/023473/2023, mediante LI 013/2024, com
fundamento na Lei 13.303/2016, pela qual se regerá, bem como pelo Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da CEDAE (RILC), pelos preceitos de direito privado, cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

A presente contratação tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA
DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS, ANÁLISES PRELIMINARES, AVALIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E EXECUÇÃO
DE EVENTUAL PROJETO VOLTADO AO FORTALECIMENTO DA ESTRUTURA DE CAPITAL DA CEDAE”,
conforme LI Nº 013/2024.

Contrato NI 105/2025 (DPR) (110822396)         SEI SEI-150001/023473/2023 / pg. 1



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parágrafo Único - O Termo de Referência (anexo VIII ao index 88694548), a Proposta da contratada (index
104236184), o Cronograma Bsico-Financeiro (index 81216083), documentos autuados no processo
administra6vo de referência que obrigam as partes e complementam o presente ajuste, embora não
transcritos.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE

Constituem obrigações da CEDAE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

b) fornecer acesso a todos os documentos, informações e demais elementos necessários à execução
satisfatória do objeto pela CONTRATADA;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas aqui definidas; e

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cons6tuem obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas nos documentos anexos ao Edital que
ensejou a presente contratação:

a) conduzir os serviços dentro do prazo es6pulado, observando as normas técnicas, a legislação em vigor e
a metodologia indicada em sua proposta;

b) abster-se de transmi6r a terceiros qualquer informação ou documento de que tenha conhecimento ou
posse em razão destes serviços, orientando seus funcionários sobre a impossibilidade de concederem
entrevistas faladas ou escritas em nome da CEDAE, salvo se expressamente autorizados por esta;

c) providenciar todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar legalmente os
serviços especificados neste Contrato;

d) manter-se em compa6bilidade com as condições de habilitação inicialmente exigidas para esta
contratação;

e) corrigir as falhas verificadas nos serviços executados, responsabilizando-se, nos termos do art. 927 e 944
do Código Civil, pelos prejuízos causados à CEDAE e terceiros;

f) providenciar e arcar com todos os seguros que forem legalmente exigidos para o exercício de suas
atividades;

g) enviar representante, sempre que solicitado, para examinar e prestar esclarecimentos relacionados a
problemas verificados com a execução do objeto contratado; caso em que sua convocação será feita com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas;

h) manter a CEDAE informada sobre o desenvolvimento dos serviços;

i) Demonstrar, apenas quando possuir mais de 100 (cem) empregados alocados a este contrato , o
cumprimento do regime de quotas previsto na Lei Federal n. 8.213/1991 e Lei Estadual n. 7.258/2016,
observando os seguintes quan6ta6vos: (1) até 200 empregados = 2%; (2) de 201 a 500 empregados = 3%;
(3) de 501 a 1.000 empregados = 4%; e (4) de 1.001 em diante = 5%;
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CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE EXCECUÇÃO

O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, considerando a eventual realização da
Etapa 2 do projeto, contados da data indicada na Ordem de Serviço que será emi6da pela CEDAE após a
formalização do contrato.

O prazo para execução do objeto, para ETAPA 1, será de até 12 (doze) meses, contados da data indicada na
Ordem de Serviço que será emitida pela CEDAE após a formalização do contrato.

O prazo para execução do objeto, para ETAPA 2, será contado a partir da entrega e aceite da ETAPA 1.

Parágrafo Primeiro - O decurso do prazo es6pulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste,
con6nuando as partes contratualmente obrigadas até que se opere o aceite defini6vo do objeto,
respondendo a CONTRATADA pela mora a que der causa.

Parágrafo Segundo - O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de
termo aditivo, devendo ser observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da CEDAE, o
prazo de execução será automa6camente prorrogado por igual período, bastando o registro formal de
interrupção no processo administrativo, conforme art. 206 do RILC.

Parágrafo Quarto - A prorrogação de prazo formalizada por culpa da CONTRATADA impedirá que o
período acrescido à execução seja considerado para a recomposição dos preços contratados, conforme
previsto no art. 205, parágrafo único, do RILC..

Parágrafo Quinto – A prorrogação de prazo por mo6vos alheios à vontade das partes não jus6ficará, por si
só, a alteração dos preços pactuados a não ser que fique demonstrado o desequilíbrio econômico-
financeiro decorrente de fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que importem
no retardamento ou na inexecução do contrato, ficando vedada, desde já, a revisão dos preços após o
encerramento do contrato pela conclusão do seu objeto.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias
relativas ao exercício financeiro de 2025, assim classificadas:

Conta Contábil: 411110304
Programa de Trabalho: 2200022016
Código Orçamentário: 33903982
Fonte de Recursos: 10
Centro de Custo: DP00000000
Id da Reserva Orçamentária: 2025001000

PARÁGRAFO ÚNICO - Eventuais despesas rela6vas a exercícios futuros correrão por conta das respec6vas
dotações orçamentárias, e serão empenhadas no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO
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A presente contratação será realizada em regime de execução por preço unitário, conforme proposta da
contratada, autuada no index 104236184, elaborada nos seguintes termos:

i) Para a Etapa 1: será pago o valor de R$ 18.750.000,00 (dezoito milhões, setecentos e cinquenta mil
reais) após a entrega do relátorio diagnóstico e aceite do objeto; e

ii) Para a Etapa 2: será pago o valor correspondente a 5,125% (cinco inteiros e cento e vinte e cinco
milésimos por cento) sobre o volume captado em oferta pública de ações, sobre o volume
negociado em capitalização ou sobre a operação privada que vier a ser realizada, conforme
opção de negócio realizada pela CEDAE.

Parágrafo Primeiro – O preço ajustado nesta Cláusula inclui o lucro e todos os custos e tributos dos
serviços, sejam estes diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer
despesa, ainda que não prevista textualmente neste Contrato; inclusive a que decorrer de ato ou fato que
implique em transgressão ou inobservância de qualquer disposi6vo legal ou regulamentar, federal,
estadual ou municipal.

Parágrafo Segundo - Nas contratações em que se verificar a ocorrência do fato gerador do ICMS, a
CONTRATADA não estabelecida no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo recolhimento do
diferencial de alíquota que vier a incidir nas operações interestaduais, nos termos do ar6go 155, §2º, inciso
VIII, alínea “b” da Constituição Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas neste instrumento, no
termo de referência e na legislação vigente, especialmente aquelas relacionadas à execução, fiscalização,
fornecimento, aceitação, conservação, aplicação de penalidades, rescisão de contratos e pagamentos,
respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial dos serviços.

Parágrafo Primeiro – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão
constituída de 3 (três) membros devidamente habilitados.

Parágrafo Segundo – É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre os serviços objeto do presente
Contrato, diretamente ou por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a
CONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-lhe o acesso, em qualquer fase, época e local
onde se processem tarefas relacionadas com o desenvolvimento dos serviços.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado, obedecendo às
determinações da Comissão de Fiscalização.

Parágrafo Quarto – O representante  da CEDAE, sob pena de ser responsabilizado administra6vamente,
anotará em registro próprio as ocorrências rela6vas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações necessários..

Parágrafo Sexto – A fiscalização do serviço pela CEDAE não excluirá ou atenuará a responsabilidade da
CONTRATADA quanto à qualidade dos serviços, ao cumprimento dos prazos e a quaisquer outras
obrigações contratuais ou legais, nem a eximirá de manter fiscalização própria.

Parágrafo Sétimo – Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, se procederá à fiscalização do regime de cotas
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de que trata a alínea “i” da cláusula terceira, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação
assumida no contrato, quando aplicável ao caso.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA será responsabilizada pelos danos causados à CEDAE ou a terceiros, a Ytulo de dolo ou
culpa, quando decorrentes da execução deste contrato; não se eximindo dessa responsabilidade pela
fiscalização da CEDAE.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA será a única responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CEDAE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada fatura/nota fiscal dos
serviços, os seguintes comprovantes para o processamento dos pagamentos:

a) medição/detalhamento do que fora executado no período;

b) declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016; exigível
somente quando a CONTRATADA es6ver enquadrada na situação prevista na cláusula terceira, letra “i”,
deste instrumento;

c) declaração de que se encontra em dia com o pagamento das verbas salariais, de FGTS e INSS do pessoal
destacado à execução do serviço; exigível apenas para os casos em que houver mão de obra da
CONTRATADA à disposição p ermanente da CEDAE.

Parágrafo Terceiro - A ausência de qualquer dos documentos exigíveis no parágrafo s segundo impedirá a
obtenção do recibo de adimplemento, conforme art. 191 do RILC, e importará em no6ficação à
CONTRATADA para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa prévia e efetuar o cumprimento destas
obrigações.

Parágrafo Quarto - Expirado o prazo constante do parágrafo acima sem que tenham sido tomadas as
providências cabíveis, ou sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela CONTRATADA,
será aplicada a ela penalidade de advertência. Permanecendo a inadimplência total ou parcial em virtude
de ausência de qualquer dos documentos referidos, o contrato poderá ser rescindido com a aplicação da
penalidade de suspensão prevista na alínea “c” da cláusula décima terceira, caput.

Parágrafo Quinto– Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo
administra6vo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser
aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.

CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O(s) pagamento(s) à CONTRATADA será(ão) efetuado(s) observando o cronograma físico-financeiro
autuado no index 81216083 do processo administrativo de referência, no prazo de até 30 dias contados do
adimplemento de suas obrigações, dentro das datas fixadas no calendário previsto na OS n. 16.088-00 de
2022.

Parágrafo Primeiro - Considera-se adimplemento a execução da etapa/produto do serviço acompanhada
da nota fiscal/fatura e dos demais
documentos exigidos como condição ao pagamento (ver cláusula oitava). Ao adimplemento será dado
recibo, nos termos art. 191, §1º do RILC.
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Parágrafo Segundo - De posse da documentação apresentada pela CONTRATADA, a Comissão de
Fiscalização atestará, na forma prevista no art. 90, §3º, da Lei Estadual nº 287/1979, a documentação e a
qualidade do objeto contratado, a partir de quando será possível a realização do pagamento, conforme art.
191, §3º do RILC.

Parágrafo Terceiro - A necessidade de providências por parte da CONTRATADA em relação à medição
realizada, ou em relação ao conteúdo da documentação apresentada, importará em suspensão da
contagem do prazo para pagamento, não correndo juros e/ou atualização neste período.

Parágrafo Quarto – A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a
notificação da CONTRATADA a respeito da irregularidade verificada, podendo se dar de forma simplificada,
por e-mail.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da CEDAE,
sofrerão a incidência de atualização
financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata die”, e
aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato (assim considerados os pagamentos
realizados fora das datas previstas na OS n. 16.088-00 de 2022, por solicitação da contratada) serão feitos
mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, também calculados “pro rata die”. Não correrão juros e
atualização durante o período de suspensão mencionado no parágrafo anterior.

Parágrafo Sexto - Os pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato serão
efetuados mediante crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA no banco BRADESCO, ficando
autorizada a indicação de outra conta somente quando justificada tal impossibilidade.

Parágrafo Sétimo - A CEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de medições de serviços executados
em quantidades superiores às fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo quando expressamente
determinadas pela Fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE

A CONTRATADA declara-se ciente e de acordo com o fato de que os preços previstos nesta contratação
serão fixos e irreajustáveis durante todo o contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá prestar garan6a contratual, optando por uma das modalidades previstas no §1º do
art. 70 da Lei 13.303/16.

Parágrafo Primeiro - O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no 6º andar do
prédio Sede, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do instrumento.

Parágrafo Segundo - A garan6a deverá ser prestada em percentual correspondente a 2% (dois por cento)
do valor do contrato, com exceção apenas da caução em dinheiro, que poderá ser prestada em percentual
inferior, correspondente a 1,5% (um e meio por cento).

Parágrafo Terceiro - A garan6a prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua
liberação.

Parágrafo Quarto - A garan6a que vier a ser prestada na modalidade de seguro ou de fiança bancária
deverá ser firmada de modo a abranger todos os prejuízos resultantes da execução deste contrato,
decorrentes de conduta dolosa ou culposa da CONTRATADA, incluindo as multas pecuniárias aplicadas pela
CEDAE.
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Parágrafo Quinto - Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens da CEDAE à
CONTRATADA, em valor total superior a R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais), será exigido, ainda, o
seguro mul
rriscos básico, que conterá as seguintes coberturas adicionais mínimas: Danos Elétricos,
Subtração de Bens e Mercadorias, Responsabilidade Civil de Operações, Responsabilidade Civil do
Empregador, Equipamentos Estacionários e Móveis, cuja cobertura alcançará o valor total destes bens.

Parágrafo Sexto - A garan6a somente poderá ser liberada após o recebimento defini6vo do objeto,
cabendo à CONTRATADA formular tal solicitação.

Parágrafo SéYmo - A garan6a que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com prazo de validade
superior à vigência do contrato administrativo em, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou de prazo efetuadas
no contrato importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da garan6a prestada, não se eximindo
a CONTRATADA desta responsabilidade mesmo quando silente o aditivo formalizado.

Parágrafo Nono - Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da garan6a, seu valor
original será recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa e/ou de rescisão
administrativa do contrato.

Parágrafo Décimo - A garan6a que for prestada na modalidade fiança bancária deverá ser apresentada
conforme modelo constante do Anexo VII da OS n. 14.927/2017.

Parágrafo Décimo-Primeiro - O atraso da CONTRATADA em prestar ou revalidar a garan6a autorizará a
CEDAE a promover o bloqueio dos pagamentos devidos até o limite máximo de 2% (dois por cento) do valor
do contrato. Uma vez prestada a garantia, esta substituirá o bloqueio.

Parágrafo Décimo-Segundo - O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não gerará direito a
nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA.

Parágrafo Décimo-Terceiro - A CEDAE se ressalva o direito de pleitear em juízo as perdas e danos que não
puderem ser reparados através da garantia prestada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação nos serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil
ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:

a) advertência;

b) multa de mora e multa administra6va, previstas no art. 4º, §§1º e 2º do Procedimento de Aplicação de
Sanções; e

c) suspensão temporária da par6cipação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo
não superior a 2 (dois) anos.
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Parágrafo Primeiro - A sanção administra6va deve ser determinada de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida.

Parágrafo Segundo - Todas as sanções previstas no caput desta cláusula serão impostas pelo Diretor
responsável, na forma do art. 22, §1º, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.

Parágrafo Terceiro - A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, s erá aplicada à CONTRATADA
pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:

i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração, com observância do previsto
no art. 5-A do Procedimento de Aplicação de Sanções (PAS);

i.1.) Nas infrações come6das após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da
contratação.

ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que 6ver sido
inicialmente imposta;

iii) O somatório das multas administra6vas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do
contrato ou do empenho.

iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa
rescisória e com a multa prevista na cláusula vigésima segunda, que poderão ser aplicadas
cumulativamente à multa administrativa.

Parágrafo Quarto - A suspensão temporária da par6cipação em licitação e impedimento de contratar,
prevista na alínea “c”, do caput desta cláusula, será aplicada nos casos descritos pelo art. 9º do
Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, e não poderá exceder a 2 (dois) anos.:

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro
mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o
contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.

Parágrafo Sexto - O atraso injus6ficado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora por dia ú6l que exceder ao prazo es6pulado, conforme percentuais
abaixo:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.

Parágrafo SéYmo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a
CEDAE autorizada a descontá-las das garan6as prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos
devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o
instrumento contratual como título executivo extrajudicial.
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Parágrafo Oitavo - A in6mação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de
defesa.

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no art. 26,
§§ 3º e 5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.

Parágrafo Nono - Será emi6da decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade
competente, devendo ser apresentada a devida mo6vação, com a demonstração dos fatos e dos
respectivos fundamentos jurídicos.

Parágrafo Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula
vigésima segunda, serão somadas quando aplicadas cumula6vamente, e terão como limite seus
respectivos percentuais máximos.
Parágrafo Décimo-Primeiro - O Procedimento de Aplicação das Sanções (PAS) da CEDAE encontra-se
disponível para consulta no link https://cedae.com.br/regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO DO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.

Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

I - ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222
do RILC;
II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à
CEDAE; ou
III – decisão judicial ou arbitral.

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente mo6vados nos autos do
processo administra6vo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao
contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Terceiro -  Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da
CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

Parágrafo Quarto - A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando jus6ficada no descumprimento de
obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação de multa rescisória, no
percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do contrato, bem como a execução
da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio contrato.

Parágrafo Quinto - A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar
constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização
contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.

Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência das mesmas
autoridades referidas no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor
responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em parte, em
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consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à Fiscalização da
CEDAE e ratificar por escrito a comunicação, informando os efeitos danosos do evento.

Parágrafo Único – Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as
obrigações que a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação da CEDAE em remunerá-
las.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo Adi6vo, com
observância do disposto nos art. 208a 211 do RILC.

Parágrafo Primeiro – As alterações que se fizerem necessárias nas quan6dades ou qualidade do serviço
contratado deverão observar os limites do §§1º e 2º do art. 81 da Lei 13.303/2016.

Parágrafo Segundo – Quando a contratação trouxer previsão de matriz de risco haverá impedimento para a
celebração de adi6vo decorrente dos eventos ali previstos como de responsabilidade da CONTRATADA,
conforme art. 196, §2º do RILC.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIO

O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerroga6vas jamais ensejará a
modificação automá6ca das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de direitos por parte
desta, que poderá exercê-los a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e
danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garan6a prestada
ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não comportarem cobrança amigável,
serão cobrados judicialmente.
Parágrafo Único – Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for devido,
a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10%
(dez por cento) sobre o valor do liYgio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de
processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em
litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA

O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final, da seguinte forma:

Parágrafo Primeiro - Será emi6do um TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. Referente ao ANEXO I da
Ordem de Serviço n. 16.107-00/2024) antes da liberação do pagamento da úl6ma parcela/etapa prevista
no cronograma físico-financeiro do contrato.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá comunicar à CEDAE que o objeto pactuado se encontra em
condições de ter sua posse transferida ou o resultado dos serviços executados entregue, mesmo quando
exis6rem ressalvas quanto ao cumprimento das obrigações contratuais por parte da CEDAE. A comunicação
deverá ser feita, preferencialmente, de forma digital pelo Pe6cionamento Intercorrente, realizado através
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do Sistema Eletrônico de Informações – SEI-RJ, u6lizando a Tipologia “Carta” (com a indicação do processo
administra6vo da contratação), podendo realizar-se, também, por meio de correspondência eletrônica.
Caso a contratada não possua cadastro no SEI, este deverá ser realizado seguindo as orientações do
seguinte link . https://portalsei.rj.gov.br/usuarioexterno

Parágrafo Terceiro - Em casos excepcionais, mediante autorização expressa e mo6vada pelo Gerente do
Contrato, a CONTRATADA poderá protocolar Registro de Documentos (RD) na Sede da CEDAE,
acompanhada de toda a documentação exigida.

Parágrafo Quarto - As ressalvas que porventura existam deverão ser consignadas na manifestação da
CONTRATADA, que será encaminhada juntamente com a fatura rela6va à úl6ma medição e os demais
documentos exigidos no contrato como condição à realização dos pagamentos.

Parágrafo Quinto - Uma vez apresentada toda a documentação mencionada no item anterior e constatada
sua regularidade pela Comissão de Fiscalização, o recibo de adimplemento referente à úl6ma etapa/parcela
será fornecido à CONTRATADA. O representante da CEDAE não poderá conceder o recibo de adimplemento
se houver irregularidade em qualquer um dos documentos mencionados.

Parágrafo Sexto - Se após 10 (dez) dias contados a par6r da conclusão da úl6ma etapa/parcela, a
CONTRATADA ainda não 6ver efetuado a comunicação da condição de transferência de posse do objeto
pactuado ou o resultado dos serviços executados à CEDAE, o Gerente do contrato a no6ficará para o
cumprimento desta obrigação, informando sobre as consequências do inadimplemento de suas obrigações
e da permanência da situação de suspensão do prazo para pagamento. A comunicação de que trata esta
cláusula ocorrerá preferencialmente por meio eletrônico, podendo ocorrer também por meio de carta
registrada.

Parágrafo SéYmo - Persis6ndo a recusa da CONTRATADA em se manifestar mesmo após a no6ficação
recebida, o prazo de pagamento referente à última fatura seguirá suspenso.

Parágrafo Oitavo - A veracidade e a correção das informações apresentadas pela CONTRATADA serão
verificadas observando o procedimento descrito a par6r do item 2.5 da OS n.16.107-00 de 27 de junho de
2024.

Parágrafo Nono - Caso não seja constatada nenhuma incorreção, defeito ou pendência no objeto
executado, a emissão do Termo de Aceitação Provisória, assinado pelas partes, ocorrerá em até 30 (trinta)
dias do recebimento da comunicação da CONTRATADA. Uma vez verificado algum problema, será aberto
novo prazo de 30 (trinta) dias para que a CONTRATADA efetue sua correção (o que será feito observando o
procedimento descrito no item 2.6.1 da OS n. 16.107-00/2024), hipótese em que o prazo para a emissão do
Termo de Aceitação Provisória só passará a ser contado a par6r da emissão do Parecer Conclusivo da
Comissão de Fiscalização.

Parágrafo Décimo- A aceitação provisória poderá ser dispensada nas hipóteses mencionadas no item 5 da
OS n. 16.107-00 de 2024, caso em que será substituída pela emissão de simples “recibo”.

Parágrafo Décimo-Primeiro - A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA, se por ela
solicitado, a Ordem de Serviço n. 16.107-00/2024, que disciplina o recebimento provisório e defini6vo nos
contratos da CEDAE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOS

O serviço executado será recebido definitivamente ao final do contrato, da seguinte forma:

Parágrafo Primeiro – A aceitação defini6va do objeto pactuado será feita mediante emissão do TERMO DE
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ACEITAÇÃO DEFINITIVA (doc. Ref. ANEXO V da Ordem de Serviço n. 16.107-00/2024).

Parágrafo Segundo – A formalização de uma Comissão específica para Aceitação Defini6va do objeto

poderá ser dispensada nas hipóteses do item 8 da Ordem de Serviço n. 16.107-00/2024, caso em que a

aceitação defini6va será realizada pela comissão de fiscalização do contrato, conforme disposto no item

8.1 da referida Ordem de Serviço.

Parágrafo Terceiro – No prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do Termo de Aceitação

Provisória, a CONTRATADA solicitará à CEDAE que o objeto pactuado seja aceito defini6vamente. A

solicitação será feita, preferencialmente, de forma digital pelo Pe6cionamento Intercorrente, realizado

através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI-RJ, u6lizando a Tipologia “Carta” (com a indicação do

processo administra6vo da contratação), podendo realizar-se, também, por meio de correspondência

eletrônica.

Parágrafo Quarto – Caso haja omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar a aceitação defini6va do

objeto contratado, o Gerente do contrato deverá no6ficá-la para se manifestar dentro do prazo máximo de

15 (quinze) dias, que serão contados do recebimento desta no6ficação. A no6ficação da CONTRATADA será

feita preferencialmente por meio eletrônico, podendo ocorrer, também, por meio de carta registrada com

aviso de recebimento.

Parágrafo Quinto - Persis6ndo a recusa da CONTRATADA mesmo após a no6ficação recebida, o Gerente do

contrato reterá a garan6a contratual, se houver. Caso não exista garan6a contratual (ou esta esteja

vencida), o gerente do contrato no6ficará a CONTRATADA para informar que sua inércia implicará em

descumprimento de cláusula contratual, sujeitando-a à aplicação das sanções administra6vas previstas nos

arts. 225 a 229 do Procedimento para Aplicação de Sanções Administra6va nas Licitações e Contratos

Executados no âmbito da CEDAE – PAS.

Parágrafo Sexto - Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos

prazos de vencimentos das apólices de seguro-garan6a ou carta de fiança correspondente às garan6as

contratuais apresentadas pela CONTRATADA.

Parágrafo Sé6mo – A emissão do Termo de Aceitação Defini6va ocorrerá em até 90 (noventa) dias

contados do recebimento da comunicação da CONTRATADA, e implicará na liberação da garan6a

contratual, quando houver.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017

Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem
quer que seja;
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) obter vantagem ou bene_cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do
presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec6vos
instrumentos contratuais;
d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
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e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
cons6tuam prá6ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou de
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis An6corrupção”), ainda que não relacionadas com o
presente Contrato.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber,

o Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no link .www.cedae.com.br/governancacorporativa

Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores, empregados ou

prestadores de serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à

CEDAE, acarretará na aplicação das sanções administra6vas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou

ressarcimento de perdas e danos apurados.

Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos primeiro e

segundo, acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde

que preservados os negócios da CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes

para o fim previsto no parágrafo anterior.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da

disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos

subsequentes, consis6ndo tal programa no “conjunto de mecanismos e procedimentos internos de

integridade, auditoria e incen�vo à denúncia de irregularidades e na aplicação efe�va de códigos de é�ca e

de conduta, polí�cas e diretrizes com o obje�vo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos

ilícitos praticados contra a Administração Pública”.

Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou

superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 885.000,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil

reais), para compras e serviços, ou R$ 1.973.000,00 (um milhão, novecentos e setenta e três mil reais) ,

para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos.

Parágrafo SéYmo - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá

constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.

Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo sé6mo implicará na aplicação de multa

moratória de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.

Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será

limitado a 10% do valor do contrato.

Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na

impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de

Janeiro até a sua regular situação.

Parágrafo Décimo-Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das

multas aplicadas.
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Parágrafo Décimo-Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições,

conforme estabelecido no ar6go 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus

dispositivos.

Parágrafo Décimo-Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar

interferência na gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a

responsabilidade de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio de prova documental

emitida pela CONTRATADA."

Parágrafo Décimo-Quarto - A prá6ca de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual nº.

46.366/2018.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO

O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e

posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

Parágrafo Único - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-

RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, rela6vos ao tratamento de
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legí6mos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às a6vidades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for
o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da ANPD;

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato,
o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos 6tulares, após prévia aprovação da CEDAE;
responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser u6lizados na
execução do objeto especificado neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compar6lhados ou
utilizados para outras finalidades;

d) os dados ob6dos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com
garan6a de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em
função (role based access control) e com transparente iden6ficação do perfil dos credenciados, tudo
estabelecido como forma de garan6r inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;
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e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de u6lização dos dados pessoais,
sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias,
sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e
todas as cópias porventura existentes (em formato digital, _sico ou outro qualquer), salvo quando
necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Polí6ca de Privacidade da CEDAE, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato
formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer
incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as
providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA
poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais
(RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados
pessoais.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da
vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou
conhecidos em decorrência deste contrato.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou
revelação, sob nenhuma jus6fica6va, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas,
códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, disposi6vos, modelos ou elementos de propriedade da
CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em decorrência do objeto desta contratação.

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre
confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste
instrumento contratual.

Parágrafo SéYmo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a
confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou
omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e dirigentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer liYgio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, as partes
assinam eletronicamente o presente instrumento elaborado em formato digital, depois de lido e achado
conforme, razão pela qual dispensam a presença de testemunhas.

Pela CEDAE:

AGUINALDO BALLON

Diretor Presidente
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Rio de Janeiro, 29 agosto de 2025

Documento assinado eletronicamente por MAURO CAMPOS BATTISTI, Usuário Externo, em
29/08/2025, às 12:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos dos Santos, Diretor Financeiro, em
29/08/2025, às 13:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Ballon, Diretor-Presidente, em 29/08/2025, às
14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 110822396 e
o código CRC 1A8C25EA.

Referência: Processo nº SEI-150001/023473/2023 SEI nº 110822396

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   

ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS

Diretor Administrativo-Financeiro e de Relações com Investidores

Pelas empresas reunidas em Consórcio:

MAURO CAMPOS BATTISTI
Representante da empresa Lider
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FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

São Paulo, 25 de junho de 2025. 
 
 

À 

Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE 

Av. Presidente Vargas, nº 2655 

20.210-030, Rio de Janeiro, RJ 

Ref.: LICITAÇÃO - Nº 0013/2024 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa., nossa Proposta de Preços relativa à Licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser detectados quando da sua 

verificação. 

 
O nosso preço total para o desenvolvimento de estudos, análises preliminares, avaliação, estruturação e execução 

de eventual projeto voltado ao fortalecimento da estrutura de capital da CEDAE, é de R$ 18.750.000,00 (dezoito 

milhões, setecentos e cinquenta mil reais) para Etapa 1, e 5,1250% (cinco inteiros e cento e vinte e cinco milésimos por cento) 

para Etapa 2, conforme preços unitários apresentados na tabela de nossa Proposta. 

 
 

 
Atenciosamente, 

 
 

 

CONSÓRCIO HIDRO RIO, representado pela empresa líder BR Partners Assessoria Financeira Ltda. 

Por: MAURO CAMPOS BATTISTI – Diretor 

Por: RICARDO FLEURY CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE LACERDA – Diretor Presidente 
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COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 

Atualizada em maio/2023 

 

 

 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

 
A presente Tabela de composição de valores deverá ser utilizada para a apresentação 

de propostas. A elaboração da proposta deverá consignar o detalhamento de todos os 

elementos que formarão o preço final do produto. 

 
 

 

 
A – ETAPA 1. 

ITEM DESCRIÇÃO UN Quantidade 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
 
 
 

 
1 

Serviços de 
elaboração de 

relatório 
diagnóstico, 

contendo estudos 
detalhados 
relativos às 
possíveis 

estratégias, 
alinhadas ao 

Plano Estratégico 
da Cedae. 

 
 
 
 

 
Meses 

 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 
 

R$ 1.562.500,00 
(um milhão, 
quinhentos e 

sessenta e dois mil 
e quinhentos reais) 

 
 
 
 
 
 

R$ 18.750.000,00 
(dezoito milhões, 

setecentos e 
cinquenta mil reais) 

 
TOTAL: 

R$ 18.750.000,00 
(dezoito milhões, 

setecentos e 
cinquenta mil reais) 
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COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 

Atualizada em maio/2023 

 

 

 

 

B – ETAPA 2. 

ITEM DESCRIÇÃO UN Quantidade Porcentagem 

 
 
 
 

 
1 

Assessoria na 
Implementação da 

alternativa estratégica 
selecionada na ETAPA 1, 
caso seja de interesse da 
Companhia, considerando 
o percentual aqui proposto 
para o seguinte formato 
de operação: percentual 
para incidência sobre o 

volume captado em 
ofertada pública de ações. 

 
 
 
 
 
 
Serviço 

 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 

5,1250%  
(cinco inteiros e cento e vinte e 

cinco milésimos por cento) 

 
 
 
 
 
 

2 

Assessoria na 
Implementação da 

alternativa estratégica 
selecionada na ETAPA 1, 
caso seja de interesse da 
Companhia, considerando 
o percentual aqui proposto 
para o seguinte formato 
de operação: percentual 
para incidência sobre o 
volume negociado em 

capitalização e/ou 
operação privada. 

 
 
 
 
 
 
Serviço 

 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 

5,1250%  
(cinco inteiros e cento e vinte e 

cinco milésimos por cento) 

TOTAL:  
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Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 ... Mês 24 Total 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 R$ 18.750.000,00 0 0 R$ 18.750.000,00

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5,125% 5,125%

Total Mês R$ 18.750.000,00 5,125%

Observações: 
01) De acordo com a alínea "d" do item 9.3 do Termo de Referência o pagamento relacionado a Etapa 1 será realizado após a apresentação e entrega do relatório de Diagnóstico. 
02) A remuneração pela Etapa 2, em caso de decisão pela implementação, que caberá exclusivamente à CEDAE, será realizada mediante percentual para formato de operações diferentes: 
     (i) percentual a incidir sobre o volume captado em oferta pública de ações; e 
     (ii) percentual a incidir sobre o volume negociado em uma capitalização e/ou operação privada a incidir sobre o valor nominal da transação. 

Prazo Contratual

Etapa 1: Elaboração de Relatório Diagnóstico, contendo estudos 
detalhados relativos às possíveis alternativas estratégicas, alinhadas ao 
Plano Estratégico da CEDAE
Etapa 2: Assessoria na Implementação da alternativa estratégica 
selecionada, caso seja de interesse da Companhia

Cronograma Físico-Financeiro

C
ronogram

a físico-financeiro. (81216083)         S
E
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                                                                                                                                Proc.: SEI-150001/023473/2023
                                                                                                                                Data:              19/09/2023

                

1

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL - SECC

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS CEDAE

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES DFI-10

LICITAÇÃO Nº 013/2024

A N E X O    VIII

TERMO DE REFERÊNCIA
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

*I N S T R U M E N TO : Contrato SECC n° 033/2025
PA R T E S : O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE
ESTADO DA CASA CIVIL - SECC e a AVANTE JF COMERCIAL LT-
DA.
O B J E TO : Aquisição de pastilhas descalcificante e de limpeza do forno
combinado elétrico da rational, para atender às necessidades da Co-
ordenadoria de Copa e Cozinha, da Secretaria de Estado da Casa
Civil, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Aviso de Contratação e seus anexos.
PRAZO: 12 (doze) meses, contado da divulgação no Portal Nacional
de Contratações Públicas.
VA L O R : R$ 20.578,93 (vinte mil quinhentos e setenta e oito reais e
noventa e três centavos)
NOTA DE EMPENHO: 2025NE01621.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2025.
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
PROCESSO Nº SEI-150001/005023/2025
*Omitido no D.O. de 09.09.2025

Id: 2677239

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

*I N S T R U M E N TO : Contrato SECC n° 034/2025
PA R T E S : O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE
ESTADO DA CASA CIVIL - SECC e a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DE ESTUDOS DO ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS - ABEAD.
O B J E TO : Cota de patrocínio no XXVIII Congresso Internacional da
Associação Brasileira de Estudos em Álcool e outras Drogas.
PRAZO: 30 (trinta) dias, contado da divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas.
VA L O R : R$ 100.000,00 (cem mil reais).
NOTA DE EMPENHO: 2025NE01815.
DATA DE ASSINATURA: 08/09/2025.
F U N D A M E N TO : Artigo 74, Inciso I da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021.
PROCESSO Nº SEI-150001/006942/2025.
*Omitido no D.O. de 09.09.2025. Id: 2677208

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato SECC Nº 027/2024.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro pela Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, e a KONEKT TELECOMUNICACAO E SEGURANCA LIMITA-
DA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, por mais 12
(doze) meses, a partir de 13 de setembro de 2025 até 12 de setem-
bro de 2026, dando-se ao Contrato o prazo total de 24 (vinte e qua-
tro) meses, com fundamento no art. 107 da Lei nº 14.133/2021 e na
Cláusula Segunda do Contrato.
VA L O R : R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais)
PRAZO: 12 meses, a contar de 13/09/2025.
DATA DA ASSINATURA: 08/09/2025.
NOTA DE EMPENHO: 2025NE01786.
F U N D A M E N TO : Art. 107 da Lei nº 14.133/2021 e na Cláusula Se-
gunda do Contrato.
PROCESSO Nº SEI-150001/002977/2024

Id: 2677258

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 3º Termo Aditivo ao Contrato SECC Nº 003/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro pela Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, e L8 GROUP S.A (CONSÓRCIO OX21).
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 003/2022, relativo à prestação de
serviços contínuos e especializados em solução integrada de capta-
ção, armazenamento, transmissão, gestão e custódia de evidências di-
gitais, com fornecimento, por comodato de 100 (cem) câmeras ope-
racionais portáteis, e demais equipamentos necessários à execução
do objeto, para estabelecer links com o sistema de armazenamento
em nuvem, oferecendo infraestrutura nas instalações físicas da CON-
TRATANTE, configurações, manutenções, atualizações, correções de
software, hardware, bem como acessórios dos equipamentos, e supor-
te técnico para toda solução, incluindo garantia total, durante as ati-
vidades operacionais e o prazo de contrato, na forma e condições ex-
pressas no Termo de Referência - Anexo I ao Edital e seus Apên-
dices, Anexos e do instrumento convocatório, com fundamento no art.
57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Segunda, Parágrafo
Primeiro do contrato, sem renúncia de reajuste contratual, com fun-
damento no art. 55 inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, e na Cláusula
Décima nos parágrafos Oitavo e Nono do contrato.
VA L O R : R$ 387.540,00 (trezentos e oitenta e sete mil quinhentos e
quarenta reais)
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 09/09/2025.
DATA DA ASSINATURA: 08/09/2025
NOTA DE EMPENHO: 2025NE01726
F U N D A M E N TO : Arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de
1993 e suas alterações.
PROCESSO Nº SEI-150001/014275/2021.

Id: 2677181

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 105/2025 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e as empresas reunidas através do CONSÓRCIO HIDRO RIO.
O B J E TO : Contratação de instituição financeira para desenvolvimento
de estudos, análises preliminares, avaliação, estruturação e execução
de eventual projeto voltado ao fortalecimento da estrutura de capital
da CEDAE.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 18.750.000,00 (dezoito milhões, setecentos e cin-
quenta mil reais) para Etapa 1 e para Etapa 2, o percentual de
5,125%.
DATA DE ASSINATURA: 29/08/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/023473/2023 (Procedimento
Licitatório - LI 013/2024).

Id: 2675534

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 14/08/2025

PÁGINA 43 - 1ª COLUNA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO Nº SEI-150017/010486/2024.

Onde se lê: PRAZO: 12 (doze) meses.
Leia-se: PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.

Id: 2677153

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 094/2023
(DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a PLANET PRINTER COMÉRCIO E SERVIÇOS DE IMPRES-
SÃO LTDA - EPP.
O B J E TO : A renovação do prazo contratual.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VA L O R : R$ 1.329.997,72 (um milhão, trezentos e vinte e nove mil,
novecentos e noventa e sete reais e setenta e dois centavos).
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/023639/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE 0026/2023).

Id: 2677151

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO Aditivo nº 03 ao Contrato 084/2022, múltiplo de pres-
tação de serviços e venda de produtos nº 9912576420.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
O B J E TO : Prorrogação da vigência do contrato.
PRAZO: 12 (doze) meses
VA L O R : R$ 4.719.138,00 (quatro milhões, setecentos e dezenove mil
cento e trinta e oito reais).
DATA DE ASSINATURA: 27/08/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/012174/2022.

Id: 2677150

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 04 ao Contrato CEDAE nº 055/2023
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a HEXIS CIENTIFICA LTDA.
O B J E TO : A prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: 210 (duzentos e dez) dias.
VA L O R : Sem valor.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/019462/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE 006/2023).

Id: 2677152

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Fomento nº 1242/2025 CONVERJ.
PARTES: Loteria do Estado do Rio de Janeiro - LOTERJ (conceden-
te) e a RIOSOLIDARIO - OBRA SOCIAL DO RIO DE JANEIRO (par-
ceira).
O B J E TO : O presente instrumento tem por objeto a execução do pro-
jeto Espaço de Educação Infantil Vila do João, com o atendimento de
até 250 crianças e suas famílias, visando a inclusão na educação in-
fantil, o desenvolvimento psicopedagógico e nutricional, de acordo
com o Plano de Trabalho, devidamente aprovado pela CONCEDEN-
TE, que passa a fazer parte integrante deste TERMO DE FOMENTO,
independentemente de transcrição.
VALOR TOTAL: R$ 1.282.881,98 (um milhão e duzentos e oitenta e
dois mil, oitocentos e oitenta e um reais e noventa e oito centavos).
DATA DA ASSINATURA: 09/09/2025.
GESTORA: Rose Mary Sueth de Oliveira - ID Funcional nº 6188702.
FUNDAMENTO: Leis Orçamentárias dos Exercícios 2025/2026, as
disposições contidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias dos Exercí-
cios 2025/2026; Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014; Lei Comple-
mentar nº 101, de 04.05.2000; Lei Federal nº 4.320, de 17.03.1964;
Lei nº 5.981, de 03.06.2011; Decreto Estadual nº 43.463, de
14.02.2012; Decreto Estadual nº 44.879, de 15.07.2014; Decreto Fe-
deral nº 11.948, de 2024, no que couber, e pelas demais disposições
legais aplicáveis, assim como pelas cláusulas e condições do Termo
de Fomento nº 1242/2025 CONVERJ.
PROCESSO Nº SEI-150013/000408/2025.

Id: 2677256

INSTITUTO RIO METRÓPOLE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
I N S T R U M E N TO : 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 011/2022.
PA R T E S : Instituto Rio Metrópole e SOCIEDADE EMPRESÁRIA
T.C.R.E. ENGENHARIA LTDA
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
0 11 / 2 0 2 2 .
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, totalizando 60 (sessenta) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 8.422.106,84 (oito milhões quatrocentos e
vinte e dois mil cento e seis reais e oitenta e quatro centavos).
DATA DA ASSINATURA:08/09/2025
FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de
1993.
PROCESSO Nº SEI-120228/000244/2021.

Id: 2677108

INSTITUTO RIO METRÓPOLE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
I N S T R U M E N TO : 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2024.
PA R T E S : Instituto Rio Metrópole e INDUCTA SOLUÇÃO EM ENER-
GIA LTDA
O B J E TO : Alteração quantitativa do Contrato nº 001/2024, relativo ex-
clusivamente ao Lote I, conforme exposto no Termo Aditivo.
PRAZO: Sem acréscimo de prazo.
VALOR ESTIMADO: R$ 7.324.990,47 (sete milhões, trezentos e vinte
e quatro mil, novecentos e noventa reais e quarenta e sete centa-
vos).
FUNDAMENTO: art. 65, inciso II, e seu § 2º, inciso II, da Lei nº
8.666, de 1993.
DATA DA ASSINATURA:08/09/2025.
PROCESSO Nº SEI-150018/000442/2025.

Id: 2677386

INSTITUTO RIO METRÓPOLE

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO DO INSTITUTO RIO ME-
TRÓPOLE, TORNA PÚBLICO QUE REALIZARÁ A SEGUINTE LICI-
TA Ç Ã O :

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
002/2025
O B J E TO : "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LIMPEZA
E MANUTENÇÃO DE VIAS E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS NA
REGIÃO METROPOLITANA, NA FORMA ESTABELECIDA NESTE
EDITAL E SEUS ANEXOS."
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR ESTIMADO: R$ 24.158.429,66 (vinte e quatro milhões cento
e cinquenta e oito mil quatrocentos e vinte e nove reais e sessenta e
seis centavos)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r
D ATA : Dia 16/10/2025 às 11h (horário de Brasília)
PROCESSO Nº SEI-150018/000032/2025.

O edital e os seus anexos se encontram a disposição dos interes-
sados no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br e
www.irm.rj.gov.br, podendo alternativamente ser adquirido uma via im-
pressa mediante a entrega de 1 (uma) resma de papel A4, na Ave-
nida Presidente Wilson, nº 231, 29º Andar, Centro, Rio de Janeiro,
RJ. E-mail: licitacoes@irm.rj.gov.br

Id: 2676318

Secretaria de Estado de Governo
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : 1° Termo de Apostilamento ao Contrato nº 015/2024,
relativo ao reajuste de preços previsto na Cláusula Sétima.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através da SECRETARIA DE ES-
TADO DE GOVERNO - SEGOV e a empresa AVANTE MARKETING
E LOGÍSTICA LTDA.
O B J E TO : Constitui a prestação de serviços de empresa especializada
no fornecimento dos serviços de locação de 03 (três) veículos de re-
presentação híbridos, sem fornecimento de condutores e sem forne-
cimento de combustíveis, para atender as necessidades da Secretaria
de Estado de Governo, a serem executados nas condições estabe-
lecidas no Termo de Referência e no instrumento convocatório.
ÍNDICE APLICADO: IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo.
INÍCIO DA APLICAÇÃO PERCENTUAL: 11 de abril de 2025.
PERCENTUAL DE REAJUSTE UTILIZADO: 5,477190%
VALOR REAJUSTADO: R$ 27.943,76 (vinte e sete mil novecentos e
quarenta e três reais e setenta e seis centavos).
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 08/09/2025.
FUNDAMENTACÂO LEGAL: Art. 107, §2º, II, da Lei 14.133/21.
PROCESSO N° SEI-420001/004279/2024.

Id: 2677199

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

AV I S O

*A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO
DE GOVERNO comunica aos interessados que o PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 007/2025 para a modalidade Sistema de Registro de Preços,
cujo objeto é a aquisição de bicicletas elétricas e capacetes fica adia-
do para o dia 17 de setembro de 2025, às 10:30min.
*Omitido no D.O. de 08.09.2025.

Id: 2677332

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : 4º Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato nº
007/2022.
PA R T E S : O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo FUNDO ESPECIAL
DE ADMINISTRÇÃO FAZENDÁRIA DA SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA E A DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA
(CNPJ nº 08.540.992/0001-51).
OBJETO : Retificação das Cláusulas Quinta e Sexta do 3º Termo Adi-
tivo do Contrato nº 007/2022, para os seguintes termos: o valor total
do Termo Aditivo é de R$ 725.734,68 (setecentos e vinte e cinco mil,
setecentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos), tota-
lizando o contrato o valor de R$ 2.806.948,54 (dois milhões, oitocen-
tos e seis mil, novecentos e quarenta e oito reais e sessenta e oito
centavos).
DATA DA ASSINATURA: 30/05/2025.
PROCESSO Nº SEI-040227/000009/2021

Id: 2677236

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM CARGOS EFETI-
VOS DE ANALISTA EM FINANÇAS PÚBLICAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, EM EXERCÍCIO, torna
público o resultado provisório na avaliação de títulos, referente ao
concurso público para o provimento de vagas e a formação de ca-
dastro de reserva em cargos de Analista em Finanças Públicas. Pro-
cesso nº SEI-040001/000882/2024.
1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
1.1 Resultado provisório na avaliação de títulos, na seguinte ordem:
cargo/especialidade número de inscrição, nome do candidato em or-
dem alfabética e nota provisória na avaliação de títulos.
1.1.1 CARGO 1: ANALISTA EM FINANÇAS PÚBLICAS - ESPECIA-
LIDADE: ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA
10000941, Celeste Santos Dias, 2.80 / 10000212, Fabiano Oliveira de
Souza, 9.20 / 10000827, Fernanda Valle Sayao, 0.00 / 10001573, Fi-
lipe Souza da Silva, 2.00 / 10002281, Glauco Costa Santana, 0.00 /
10002577, Graziela de Barros de Figueiredo, 8.40 / 10002644, Jona-
tas Dutra Gomes, 8.00 / 10002055, Laura Guimaraes Correia Pinto,
0.00 / 10002529, Lucas Texeira Facanha Mendes, 0.80 / 10003928,
Maiane Silva de Medina Batista, 1.20 / 10001502, Marcelle Cerqueira
de Araujo, 10.40 / 10002060, Marcos Correa Abranches, 2.00 /
10000945, Marcos Pontes de Miranda Pereira, 0.80 / 10003683, Ma-
rina Moreira Vicente Gomes, 0.80 / 10002067, Mayrlon Lopes Roque,
1.60 / 10002920, Roberto Carlos Nascimento Lopes, 2.00 / 10002799,
Ronan de Moraes Sousa, 2.00 / 10003600, Samuel de Oliveira, 4.40 /
10001448, Samuel Silva Pereira, 1.60 / 10001459, Thais Leite Costa
da Silva, 1.20.
1.1.1.1 Resultado provisório dos candidatos com deficiência na ava-
liação de títulos, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do
candidato em ordem alfabética e nota provisória na avaliação de tí-
tulos.
10003793, Rafael Esteves Gomes, 0.00.
1.1.1.2 Resultado provisório dos candidatos negros na avaliação de
títulos, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato
em ordem alfabética e nota provisória na avaliação de títulos.
10002811, Anderson Alves Pereira, 0.80 / 10000212, Fabiano Oliveira
de Souza, 9.20 / 10003860, Glaucia Maia Vieira, 11.20 / 10003213,
Isaac Francisco Gomes dos Santos, 0.00 / 10001421, Leandro Cer-
queira da Cruz, 2.00 / 10001547, Raiane Silvana Caldas de Jesus,
4.40.
1.1.1.3 Resultado provisório dos candidatos hipossuficientes na
avaliação de títulos, na seguinte ordem: número de inscrição, nome
do candidato em ordem alfabética e nota provisória na avaliação de
títulos.
10001448, Samuel Silva Pereira, 1.60.
1.1.1.4 Resultado provisório dos candidatos sub judice na avaliação
de títulos, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candi-
dato em ordem alfabética e nota provisória na avaliação de títulos.
10003336, Andrea Azevedo Moraes, 10.40 / 10004117, Renata de
Azevedo de Souza, 10.40.
1.1.2 CARGO 2: ANALISTA EM FINANÇAS PÚBLICAS - ESPECIA-
LIDADE: CONTÁBIL-FINANCEIRA
10000739, Alecsandro Moreira dos Santos, 12.40 / 10003975, Alef
Carvalho Galindo, 2.00 / 10000651, Alexssander Braga Gomes, 5.60 /
10002209, Aline Ribeiro Lima, 2.00 / 10000042, Alisson Brito Santos
de Souza, 0.40 / 10004784, Andreia Gonzaga Duque, 0.80 /
10001186, Andressa Sigolo da Silva, 1.60 / 10001068, Beatriz Valente
de Freitas Reis, 0.80 / 10001130, Caio Foglia Santucci, 0.00 /
10000345, Caio Moreira Michelotti, 0.00 / 10002732, Carlos Eduardo
Rocha Vasconcellos, 0.00 / 10004151, Carlos Felippe Rodrigues Tei-
xeira Moraes, 12.80 / 10002490, Carlos Henrique de Souza Oliveira,
0.00 / 10000613, Carolina Ganeff Ribeiro Moraes, 2.00 / 10003185,
Claudia Silva Pinto, 1.20 / 10004683, Daniel Caldeira de Castro Faria,
0.00 / 10003338, Daniele Farias Eustaquio, 0.00 / 10002308, Dayane
Gomes Correa Devillart, 2.00 / 10002267, Denis William dos Santos,
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